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CENTRAIS EÓLICAS SERRA 
DO ESPINHAÇO S.A.

CNPJ/ME nº 12.049.958/0001-56 - NIRE 2930003207-7
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2022, às 12h00, 
na sede social da Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A. (“Companhia”), localizada na cidade 
de Pindaí, Estado da Bahia, na Fazenda Capão Grande, Altura do Km 823 da Rodovia BR 122, parte 
da subestação de energia da área 5.1, s/nº, CEP 46360-000, Zona Rural. 2.  Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de sua única acionista, AES Tietê 
Eólica S.A. (“Acionista Única”), representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, nos termos do §4º do Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme se verifica das assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 
3.  Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Sabrina Cassará Andrade da Silva e 
secretariados pela Sra.Thamires Oliveira Silva. 4. Ordem do Dia: Analisar e deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; (ii) a alteração do art. 5º do Estatuto Social para refletir o 
novo valor do capital social; e (iii) autorização para que a Diretoria da Companhia pratique os atos 
necessários para efetivação das deliberações constantes desta ordem do dia. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão da matéria constante na Ordem do Dia, a única acionista da Companhia, 
sem quaisquer ressalvas, deliberou por: 5.1.1. Aprovar a redução do capital social da Companhia por 
considerá-lo excessivo, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, no valor de 
R$10.593.071,13 (dez milhões, quinhentos e noventa e três mil, setenta e um reais e treze centavos), 
mediante a restituição de capital à Acionista Única da Companhia, sem alteração na quantidade de 
ações de emissão da Companhia, de modo que o capital social da Companhia passará de R$ 
28.566.609,49 (vinte e oito milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, seiscentos e nove reais e 
quarenta e nove centavos), representado por 38.705.989 (trinta e oito milhões, setecentas e cinco 
mil, novecentas e oitenta e nove) ações ordinárias, totalmente subscrito e integralizado, para 
R$17.973.538,36 (dezessete milhões, novecentos e setenta e três mil, quinhentos e trinta e oito reais 
e trinta e seis centavos), representado por 38.705.989 (trinta e oito milhões, setecentas e cinco mil, 
novecentas e oitenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
5.1.2. Consignar que o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercício, não 
havendo, portanto, parecer quanto à redução deliberada, nos termos do artigo 173, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 5.1.3.  Consignar que, em face do que dispõe o artigo 174 da Lei das 
Sociedades por Ações, a eficácia da deliberação de restituição de parte do capital social à acionista 
fica condicionada ao cumprimento das seguintes condições: (i) publicação da presente ata antes do 
seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado da Bahia nos jornais adotados pela 
Companhia; (ii) decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, 
sem que tenha sido apresentada pelos credores quirografários, nos termos do parágrafo primeiro, 
oposição a essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou 
depósito judicial.  5.1.4. Consignar que o valor a ser restituído será pago à Acionista Única em moeda 
corrente nacional após decorrido o prazo e atendidas as condições descritas no item 5.1.3., acima. 
5.1.5. Decorrido o prazo e atendidas as condições descritas no item 5.1.3., acima, o caput do artigo 
5º do Estatuto Social passará a vigorar com a nova redação a seguir, mantida a redação de seus 
parágrafos: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e totalmente integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$17.973.538,36 (dezessete milhões, novecentos e setenta e três 
mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos), dividido em 38.705.989 (trinta e oito 
milhões, setecentas e cinco mil, novecentas e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.”. 5.1.6. Autorizar os administradores e procuradores da Companhia a tomar todas as 
medidas e praticar todos os atos relacionados à implementação das matérias deliberadas nesta 
Assembleia, ficando desde já ratificadas todas as medidas e atos que já tenham sido tomados ou 
praticados relativos às matérias ora aprovadas. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário para a lavratura da 
presente Ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, conforme autorização da acionista única. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida e, uma vez 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Sabrina Cassará Andrade da 
Silva - Presidente; Thamires Oliveira Silva - Secretária. Acionista: AES Tietê Eólica S.A., 
representada por suas procuradoras Sabrina Cassará Andrade da Silva e Thamires Oliveira Silva. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. Pindaí/BA, 29 de novembro de 2022. Sabrina 
Cassará Andrade da Silva - Presidente da Mesa; Thamires Oliveira Silva - Secretária da Mesa. 
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